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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 
EDITAL 

 
CONVITE Nº 002/2022 – PL N º 037/2022 

 

PREÂMBULO 
O Município de Ibimirim através da sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída por portaria em 
anexo, torna público que, no dia 19 de Maio de 2022, às 8h, a licitação será realizada na sala da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL localizada na da sede da Prefeitura, sito à Rua Maria do Rosário Melo, 218 
– Areia Branca – Ibimirim/ PE - CEP: 56.580-000, reunir-se-á a Comissão, para recebimento dos envelopes 
contendo a documentação referente à licitação na modalidade Convite, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
para Contratação de empresa para prestação de serviço visando a idealização e realização do projeto 
cenográfico para tradicional festa de Santo Antônio nas principais localidades do Município de Ibimirim/PE 
que acontecerá no período de 03 à 12.06.2022, de acordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 
 
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O presente procedimento licitatório tem fundamento na Lei Nacional nº 8.666 de 21 de Junho de 
1993 e alterações posteriores.  

 
2. OBJETO 
2.1 O objeto desta licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviço visando a idealização 
e realização do projeto cenográfico para tradicional festa de Santo Antônio nas principais localidades do 
Município de Ibimirim/PE que acontecerá no período de 03 à 12.06.2022, de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 
2.2 O presente objeto está em conformidade com a solicitação contida no ofício que está em altos do 
presente processo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
3. LOCAL DE ENTREGA  
3.1 A entrega do objeto desta licitação será indicada pela Secretaria de Desenvolvimento que serão 
montados em vários pontos da cidade, no horário das 8:00h às 14:00h. 
 
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos seguintes recursos orçamentários: 
Prefeitura Municipal de Ibimirim 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – DIRETORIA DE CULTURA 
Programa: 13.392.1303.2105.0000 - PROMOÇÃO E APOIO DAS FESTIVIDADES. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
 
5. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 
5.1 Os licitantes interessados em adquirir um exemplar do Edital e seus anexos do Convite 001/2022, bem 
como em obter informações e esclarecimentos sobre o processo licitatório, deverão se dirigir a sala da CPL, 
localizada na Rua Maria do Rosário 218 – Areia Branca – Ibimirim/PE, no horário das 8:00h as 14:00h. 

 
6. DA PARTICIPAÇÃO E DAS CONDIÇÕES 
6.1 Poderão participar da licitação as empresas acima especificadas apenas de ramo de atividade 
compatível com o objeto ora licitado que apresentar, ao Presidente da Comissão de Licitação, em sessão 
pública, no horário, dia e local constante no preâmbulo deste edital: 
a) Representante portando a documentação de credenciamento, em separado dos envelopes 01 e 02; 
b)“DOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃO”- (envelope01); 
c)“PROPOSTACOMERCIAL”- (envelope02). 
6.2 Não poderá participar da presente licitação empresa: 

6.2.1 Sob a forma de consórcio1,bem como a subcontratação do objeto deste Edital, ficando sob a 
inteira responsabilidade do licitante contratado o cumprimento de todas as condições 
contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e legais para esta finalidade; 

 

1 O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra 
que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, o 
que não se coaduna com o objeto deste certame, que versa sobre objeto comum e de ampla competitividade. 
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6.2.2 Que esteja impedida de participar de licitações neste órgão ou em qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública; 

6.2.3 Que tenha impetrado pedido de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, ou, ainda, 
ajuizado concordata anteriormente ao início da vigênciadaLeinº11.101/2005; 

6.2.4 Cuja falência tenha sido decretada, ou deferida a recuperação judicial, ou homologado o plano 
de recuperação extrajudicial; bem como tenha concordata concedida, conforme previsão 
inserta no art.192 da Lei nº 11.101/2005; 

6.2.5 Que tenha sido declarada inidônea – nos termos do inc. IV, do art.87, da Lei nº 8.666/93 –por 
qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, dos Poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário, da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

6.2.6 Que NÃO apresente em seu Contrato Social atividade econômica compatível com o objeto ora 
licitado. 

6.3 Decorrido o horário supracitado à aberturado procedimento licitatório, o  Senhor Presidente a seu 
exclusivo critério, poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos para o início da sessão. Após o 
Pregoeiro Público declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 

 
7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1 A partir das 8h do dia marcado para abertura da Sessão Pública, indicado no preâmbulo deste edital 
e na presença do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a licitante poderá se apresentar para 
credenciamento pelo representante legal, devendo, obrigatoriamente, indicar por um representante legal. 
Para tanto, será OBRIGATÓRIA a apresentação de CÓPIA dos seguintes documentos: 

7.1.1 CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente do OUTORGANTE e do 
OUTORGADO. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios 
Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpo de Bombeiros Militares; órgãos 
fiscalizadores de exercício de profissão (Ordens, Conselhos, etc); Passaporte (ainda válido), certificado 
de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; carteira de trabalho e carteira nacional 
de habilitação (somente o modelo novo, com foto); 
7.1.2 PROCURAÇÃO ou documento que COMPROVE OS NECESSÁRIOS PODERES PARA 
PRATICAR TODOS OS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, em nome da proponente. NO CASO DE 
PROPRIETÁRIO, SÓCIO-ADMINISTRADOR, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA 
PROPONENTE, é suficiente a apresentação da cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social (ou 
documento equivalente), no qual deverá constar os poderes necessários para exercerem direitos e 
assumirem obrigações em decorrência de tal investidura. Se o representante for sócio não detentor de 
poderes para, isoladamente, formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios 
participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão 
outorgar-lhes os poderes necessários; 
7.1.3 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e demais alterações; ou ato 
constitutivo consolidado e aditivo(s) posterior(es), devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais; 
7.1.4 DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
MODELODOANEXOVII; 
7.1.5 Além dos documentos exigidos acima, a MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
consoante os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, de 15 de dezembro de 2006 e 
Lei Municipal nº 902/2013, deverá apresentar declaração (MODELODO ANEXO V) que se enquadra 
como ME ou EPP: 
7.1.6 Caso o Contrato Social ou o Estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de quaisquer uma delas invalida o documento 
para os fins deste procedimento licitatório. 

7.2 Os documentos para credenciamento de que trata essa cláusula, deverão vir FORA DOS 
ENVELOPES de PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, EM ORIGINAIS OU FOTOCÓPIAS, sendo estas 
autenticadas por tabelião de notas, pelo Presidente ou por qualquer membro da Comissão Permanente de 
Licitação. Devendo os mesmos vir sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, conter a identificação 
da empresa, endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 
7.3 A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo com 
esta cláusula ou a ausência do representante, impedirá a licitante de participar de declarar a intenção de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, valendo, contudo, para todos os efeitos, 
os termos de sua proposta escrita. 
7.4 A empresa licitante que participe do certame será permitida o credenciamento de apenas um 
representante legal sendo vedada à participação de qualquer pessoa representando mais de um licitante. 
7.5 Os interessados que enviarem os seus envelopes de proposta comercial e documentação sem 
representante(s) credenciado(s) deverá(ão) remeter(em), FORA DOS ENVELOPES N.ºs 01 e 02, a 
declaração que trata o item 6.1,alínea“d”. 
7.6 Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusão dos 
procedimentos, inclusive assinando a ata e documentos respectivos, sob pena de decadência do 
direito de interpor recurso. 
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8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
8.1 Os envelopes de Habilitação e de Proposta Comercial deverão ser entregues no dia, horário e local 
descritos no preâmbulo deste Convite, em invólucro opaco, fechado ou lacrado e rubricado no respectivo 
fecho, apresentados em 02 (dois) envelopes distintos, contendo nas partes externa e frontal os seguintes 
dizeres:  
 
ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2022 
CONVITE Nº 002/2022 
DATA DA ABERTURA: 19/05/2022 
HORA: 8h 
<RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE> 
 
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2022 
CONVITE Nº 002/2022 
DATA DA ABERTURA: 19/05/2022 
HORA: 8h 
<RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE> 
 
8.2 Os documentos referentes à habilitação, no item 9, deverão ser inseridos no ENVELOPE Nº 1 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
8.3 A documentação referente à Proposta Comercial, conforme roteiro de apresentação, constante no 
Anexo II, e item 10 do presente Edital, deverão ser inseridos no ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA 
COMERCIAL; 
8.4 Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente encadernados, em uma única via, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, devidamente numerados em ordem crescente, 
preferencialmente, na mesma ordem em que estão sendo solicitados nos itens seguintes, capeados pela 
relação emitida em papel timbrado da Empresa, devidamente assinada, contendo a discriminação e o número 
de folhas da documentação; 
8.5 Somente serão aceitos os documentos acondicionados nos respectivos envelopes, excetuando-se 
aqueles referentes ao credenciamento; 
8.6 Os documentos referidos no subitem anterior deverão ser apresentados em original, por qualquer 
cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda poderão 
apresentar cópias de documentos originais para serem autenticados pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até o último dia útil antes da data do recebimento dos envelopes, à vista dos 
respectivos originais. 

 
9. CONTEÚDO DOS ENVELOPES 
9.1 Os documentos de credenciamento e habilitação deverão ser apresentados em original ou em cópias 
autenticadas, ou comprovados em órgão de imprensa oficial, ou ainda conforme o item 7.6 deste Edital; 
9.2 Os documentos da proposta comercial deverão ser apresentados em original; 
9.3 Os documentos que não forem certidões ou cópias de atos oficiais deverão estar assinados no final 
e rubricados em todas as suas folhas pela interessada; 
9.4 Os documentos solicitados neste Convite deverão obedecer aos prazos de validade previstos na 
legislação pertinente; 
9.5 A não apresentação dos documentos relacionados neste Convite ou a apresentação em manifesto 
desacordo com o conteúdo estipulado implicará na inabilitação / desclassificação do interessado. 

 
10. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO - ENVELOPE N.º 1 
10.1 Para Habilitação serão exigidos das interessadas, exclusivamente, os seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, e última alteração, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades comerciais por ações, acompanhado de 
documentos da eleição de seus atuais administradores; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
c) Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Federal e junto ao INSS; 
c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
d) Certidão Negativa de Débito junto ao Município da sede do licitante; 
e) Certificado de Regularidade junto ao FGTS; 
f) Comprovante de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
g) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, conforme o anexo IV; 
h) Declaração de Fato superveniente ou impeditivo – Anexo VII. 
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10.2 Sob pena de inabilitação, as pessoas que assinarem a declarações exigidas, deverão comprovar, 
conforme o caso, através de procuração, contrato social ou ata de assembleia de diretores, poderes para tal, 
ficando retida no processo a documentação de comprovação. 
10.3 Para fins de julgamento de habilitação da regularidade fiscal, serão observadas e aplicadas as regras 
constantes da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. 
10.4 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação. 
 
11. DOCUMENTOS RELATIVOS À PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE N.º 2 
11.1 A Proposta Comercial deverá ser preenchida pelo proponente em papel timbrado da empresa, 
devidamente assinada por representante legal, contendo planilha de quantitativos e preços unitários 
correspondente à constante do Anexo I, editada por processamento eletrônico de dados e deverá conter 
termo de abertura e de encerramento, obedecendo ao formato proposto no roteiro de apresentação da 
proposta comercial constante no ANEXO II, e ainda apresentar, com base nas especificações e nos 
quantitativos constantes do anexo I deste edital, as seguintes indicações: 

a)  Preço unitário e total (em algarismo e por extenso), em real, entendendo preço total como sendo 
preço unitário multiplicado pela quantidade solicitada, devendo estar embutidos todos os encargos, 
impostos, despesas com frete, taxas, seguros e demais despesas decorrentes da execução do objeto 
licitado; 
b)  O prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 
de abertura da mesma; 
c)  Local e data da assinatura da proposta; 
d)  Assinatura do responsável legal da empresa. 

 
12. PROCEDIMENTO 
12.1 A Comissão Permanente de Licitação receberá os documentos de credenciamento referidos no item 
06 e os envelopes de Habilitação e Propostas constantes dos itens 09 e 10, no dia, horário e local indicados 
no preâmbulo deste Edital. 
12.2 Após o início dos trabalhos, não serão aceitos envelopes ou credenciais, bem como, após a entrega 
dos envelopes, não serão admitidos quaisquer adendos, acréscimos ou supressões sobre o conteúdo dos 
mesmos. 
12.3 A Comissão procederá à abertura do Envelope de nº 01 – Habilitação, cujo conteúdo será conferido 
e rubricado pelos integrantes da Comissão e pelos representantes legalmente constituídos das empresas 
licitantes que assim desejarem. 
12.4 A Comissão analisará a documentação apresentada e as considerações porventura levantadas 
pelas interessadas, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Habilitação. Entretanto, se a Comissão 
preferir, poderá analisar a documentação, em sessão reservada, divulgando, posteriormente, o resultado da 
fase de habilitação, abrindo, consequentemente, o prazo recursal para interposição de possíveis recursos 
administrativos. 
12.5 Fica facultado aos licitantes o direito de abdicar dos prazos de recurso em qualquer fase do 
processo. 
12.6 Encerrada a fase de habilitação e, caso não haja a interposição de recursos, ou havendo recursos, 
após o julgamento dos mesmos, a Comissão divulgará aviso da data em que abrirá as propostas comerciais. 
12.7 Iniciada a segunda reunião, de acordo com aviso previamente divulgado, a Comissão devolverá os 
envelopes de nº 02 - Proposta Comercial, devidamente fechados, às interessadas que porventura tenham 
sido inabilitadas. Em seguida, abrirá os envelopes de nº 02 das licitantes habilitadas e rubricará os 
documentos neles contidos, facultando o exame das propostas aos representantes das empresas. 
12.8 Uma vez rubricados os documentos dos envelopes da Proposta Comercial, o Presidente da 
Permanente de Licitação encerrará a sessão, lavrando-se a respectiva Ata, de modo que sejam analisadas 
e julgadas detalhadamente, cujo resultado será, posteriormente, divulgado. Entretanto, se a Comissão preferir 
poderá analisar as propostas imediatamente divulgando na própria sessão o resultado. 
12.9 Para cada reunião deverá ser lavrada Ata circunstanciada, na qual constarão todas as informações 
dadas pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes. 

 
13. JULGAMENTO 
13.1 Será considerada vencedora a proposta que, satisfazendo a todas as exigências contidas neste 
Convite, apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, para a execução do objeto a que se refere este Instrumento 
Convocatório. 
13.2 Será desclassificada, por decisão motivada, a proposta que apresente valor superior ao orçamento 
estimado pela administração constante no ANEXO I deste Convite. Este será o CRITÉRIO DE 
ACEITABILIDADE E JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
13.3 Em caso de empate entre as propostas, a licitação será decidida por sorteio, consoante § 2º do art. 
45, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
13.4 A proposta que se desviar do objeto ou for omissa em pontos essenciais exigidos neste Convite será 
desclassificada. 
13.5 Não será levada em consideração, para efeito de julgamento, a proposta que contenha vantagem 
não prevista neste Edital, bem como, será desclassificada a que apresentar preços simbólicos, irrisórios ou 
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de valor zero, ou ainda com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados, nos termos do Art.48 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
14. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
14.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital de licitação, devendo protocolar o pedido até 
05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, em conformidade com 
o parágrafo 1º do artigo 41 da Lei 8666/93; 
14.2 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente edital poderá ser protocolada até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes com as propostas, em conformidade com o 
parágrafo 2º do artigo 41 da Lei 8666/93; 
14.3 Das decisões da Comissão, caberá recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da 
última publicação da decisão; 
14.4 Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as empresas participantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis; 
14.5 Os recursos serão processados nos termos do artigo 109, da Lei Nacional nº 8.666, de 1993; 
14.6 Os recursos e impugnações deverão ser apresentados mediante petição dirigida a Comissão 
Permanente de Licitação e entregues ao setor de protocolo, situada no endereço indicado no preâmbulo 
deste Edital, no horário das 8:00 às 14:00 horas; 
14.7 As impugnações serão julgadas e respondidas na forma do art. 41 § 1º da Lei nº 8.666/93. 

 
15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1 A execução do objeto da presente licitação será formalizada por Nota de Empenho emitida pela 
Prefeitura Municipal de Ibimirim; 
15.2 A adjudicatária será convocada a retirar a Nota de Empenho, no prazo de até 24h (vinte e quatro) 
horas, contados da convocação para recebimento do referido instrumento, junto à Tesouraria, localizada no 
Edifício sede da Prefeitura Municipal de Ibimirim; 
15.3 Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, se a adjudicatária não receber a Nota de Empenho, 
decairá do direito à contratação, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, 
da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 
15.4 É facultado à Administração transferir a adjudicação às interessadas remanescentes, nas condições 
do artigo 64, parágrafo 2º, da Lei Nacional nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
15.5 A contratação originada deste certame precede da manutenção das condições de habilitação exigida 
neste Edital.  

 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1 A contratada obrigar-se-á: 

16.1.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, seguros, fretes 
– carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos bens, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Ibimirim. 

16.1.2 Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo. 
16.1.3 Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu consumo. 

16.1.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras. 

16.1.5 Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
16.1.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela demandante, durante a execução 

desta aquisição. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1 A contratada obrigar-se-á: 

17.1.1 Designar servidor da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, para proceder no recebimento 
dos produtos; 

17.1.2 Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes 
do Termo de Referência;  

17.1.3 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido na Nota de Fornecimento. 
 
18. PENALIDADES 
18.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto da contratação, o Município poderá, sem prejuízo do 
disposto nos Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções, após regular processo administrativo: 
18.2 Advertência; 
18.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
18.3.1 Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor 
total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  
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18.3.2 Pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, 
de 10% (dez por cento) do valor total contratado;  
18.3.3 Pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  
18.3.4 Pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do 
produto nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota 
fiscal;  
18.3.5 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor empenhado, para cada 
evento. 
18.4 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
18.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
persistirem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que tiver aplicado a penalidade; 
18.6 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;  
18.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;  
18.8 Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado a descontar as multas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrar judicialmente, conforme determina o §1º do art. 87 da 
Lei nº 8.666/93;  
18.9 O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas.  

 
19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
19.1 O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens, 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Fornecimento, atestado de recebimento 
definitivo dos bens e contra recibo. 
 
20. VALOR DO CERTAME 
20.1 O valor total do certame é de R$ 50.010,06 (Cinquenta mil dez reais e seis centavos). 
 
21. DA FISCALIZAÇÃO/EXECUÇÃO 
21.1 A fiscalização do recebimento dos itens licitados se dará pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico. 
21.2 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado um servidor da secretaria demandante 
no ato do contrato, como representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados 
21.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto 
do contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os materiais, diretamente por gestor 
designado; 
21.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao abjeto do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela contratada, sem ônus para a Secretaria de Desenvolvimento econômico. 
21.5 A empresa terá que dispor de toda a infra-estrutura necessária e adequada à realização/ execução 
integral dos fornecimentos, objeto do presente processo Licitatório. 
21.6 20.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
21.7 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
21.8 A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo ser 
estritamente observado os prazos de validade dos mesmos, devendo ainda, quando solicitado, substituir no 
prazo estabelecido o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados. 
21.9 Os custos com transporte da mercadoria solicitada serão por conta da licitante vencedora, 
independentemente da quantidade solicitada, devendo ser cumprido os prazos para entrega, independente 
da quantidade. 
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22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 A CPL poderá, até o dia anterior à data prevista no preâmbulo deste Edital, alterar as condições do 
mesmo, as especificações e qualquer exigência pertinente a este certame, desde que fixe um novo prazo, 
não inferior a 05 (cinco) dias úteis, para a entrega dos documentos, a contar da publicação das alterações. 
22.2 É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase do processo, a promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do mesmo. 
22.3 As interessadas poderão formular consultas, e na abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias 
úteis antes da abertura dos envelopes, dirigindo-se à Comissão Permanente de Licitação, que atende ao 
público de Segunda a Sexta-feira, no horário das 08:00 às 14:00 horas, no Prédio da Prefeitura Municipal de 
Ibimirim, com endereço no preâmbulo deste edital. 
22.4 É competente o Foro da Comarca de Ibimirim, para discussões de litígio decorrentes da presente 
Licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 
22.5 Integram o presente Edital: 

20.5.1 Anexo I - Termo de Referência; 
20.5.2 Anexo II - Roteiro de Apresentação da proposta; 
20.5.3 Anexo III - Modelo de Credencial; 
20.5.4 Anexo IV - Declaração de que não emprega menor de 18 anos; 
20.5.6Anexo V–Declaraçãode Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual; 
20.5.7Anexo VI - Declaração de Fatosuperveniente e ou impeditivo 
20.5.8 Anexo VII – Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação 

 
 

Ibimirim, 09 de Maio de 2022 
 
 
 

___________________________________ 

Lucas de Souza Silva 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço visando a idealização e realização do projeto 
cenográfico para tradicional festa de Santo Antônio nas principais localidades do Município de Ibimirim/PE 
que acontecerá no período de 03 à 12.06.2022, de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
Referência. 
 
2 –PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD Valor Unitário Valor Total 

1 

Contratação de empresa para prestação de serviço visando a 
idealização e realização do projeto cenográfico para tradicional festa 
de Santo Antônio nas principais localidades do Município de 
Ibimirim/PE: 
Contemplando: 
- Serviços de confecção de 06 casa e 1 cenário de frente de igreja 
com base em metalon 20x20, paredes em compensado de 4mm com 
cobertura em lona; 
- Confecção de balões em maderito e tecido de chita; 
- Confecção de bonecos em maderito; 
- Confecção de boneco para foto; 
- Confecção de sanfonas; 
- Confecção de barraquinhas vazadas para foto; 
- Confecção de estandarte com motivos juninos; 
- Confecção de estrutura em arrame para colocação de bandeirolas; 
- Confecção de estruturas com barrote; 
- Confecção um palco em madeira medindo 2x3 mt; 
- Serviços prestados na montagem e desmontagem da decoração do 
evento 

UND 1 R$ 50.010,06 R$ 50.010,06 

Valor Total do Certame R$ 50.010,06 
 
 
3 – VALOR DO CERTAME 
O valor total do certame é de R$ 50.010,06 (Cinquenta mil dez reais e seis centavos). 
 
4 – JUSTIFICATIVA 
4.1 As festividades que acontecem no mês de junho, aquecem a economia local, visto que comemorações, 

presentes e comidas típicas resultam no período do maior volume vendas no comércio. Além de fortalecer o 

turismo e a cultura local, movimentará economicamente o município, aquecendo assim a cadeia produtiva. 

Logo, as cidades precisam propiciar este fomento na economia. 
4.2A cultura materializa o direito de ser o que somos perpetuados nas gerações vindouras. É o modo como 

um povo sente e se expressa, segundo uma mesma identidade.  Arte, tradições populares, folclore, festas, 

danças, religiosidade, música, crenças, lendas e mitos, arquitetura, artesanato e hábitos alimentares formam 

a cultura peculiar a um povo, que não pode ser reduzida a simples entretenimento. 
4.3 Segundo a Constituição Federal (Art. 215) compete ao Estado garantir a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, apoiar e incentivar a valorização e a difusão das 

manifestações culturais, através da democratização do acesso aos bens de cultura. 

4.4 Deste modo, para culminância do evento popular de grande porte é imprescindível o investimento do 

Poder Público para dar sustentabilidade à toda infraestrutura necessária para atender os anseios da 

população, e todas despesas que englobam a realização deste projeto. 

 
5 – OBJETIVOS 
5.1 OBJETIVO GERAL: 
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5.1.1 Realizar a construção de uma vila cenográfica destacando as tradições e cultura local, tal como: 

artesanato, mel, bode, cultura indígena. 

 

5.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
5.2.1 Fomentar a economia local; 

5.2.2 Incentivar o turismo na região; 

5.2.3 Fortalecer as linguagens culturais; 

5.2.4 Preservar tradições religiosas; 

5.2.5 Promover apresentações de atrações artísticas, das quais tenham como premissa a representação de 

caráter cultural; 

5.2.6 Ofertar lazer e cultura para os munícipes e turistas de todas as camadas sociais; 

5.2.7 Despertar a ludicidade e a cultura nos munícipes; 

5.2.8 Propiciar a realização de ações intersetoriais na Secretaria de Desenvolvimento Econômico do 

Município.   

6 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 Idealização e realização do projeto cenográfico para tradicional festa de Santo Antônio nas principais 

localidades do Município de Ibimirim/PE: 

6.1.1 Roteiro do Evento: 
* Praça das lajes - Decoração temática junina. 
* Postes de toda avenida - Decoração com bandeirolas laterais em direção aos postes, bandeirola grande em 
3D com imagens da cultura local. 
* Pórtico de boas vindas - Decoração temática e desejo de boas vindas: ‘’SEJA BEM VINDO N°* 
TRADICIONAL FESTA DO PADROEIRO SANTO ANTÔNIO” 
* Vila temática - Barracas padronizadas para vendas de artesanatos e produtos da região, igreja no final da 
vila para tirar fotos com calçada para apresentação de músicos locais. Tamanho padrão para todas 3x3m; 
* Área para público e barracas - Decoração em todo o espaço com bandeirolas.  
* Palco - O palco deve fazer referência ao tema, destacando a cultura local; 
* Pracinha de frente a igreja de santo Antônio - Decoração temática junina. 
 
7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1 A empresa vencedora do certame, terá até 5 (cinco) dias, após assinatura do contrato assinada pelo 
funcionário habilitado. 
 
8 – LOCAL DE ENTREGA 
8.1 A entrega do objeto desta licitação será indicado pela Secretaria de Desenvolvimento   que serão 
montados em vários pontos da cidade, no horário das 8:00 h às 14:00 h. 
 
9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada obrigar-se-á: 
9.1 – A entregar o objeto licitado, observadas as especificações e quantidades contidas neste Termo de 
Referência, na Secretaria demandante e no prazo de até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 
9.2 – A substituir, de imediato o material, caso não aceito pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
devido a defeitos ou por não satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência;  
9.3 – A Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência, 
sujeitando-se às penas e multas estabelecidas no Edital, além das aplicações daquelas previstas no Art. 81 
da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores. 
 
10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- O Contratante obrigar-se-á a providenciar o recebimento e conferência do material, de acordo com o 
estabelecido no presente TR, bem como efetuar o pagamento de acordo com o pactuado. 
10.2- a disponibilizar de funcionário para acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos 
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11– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1- O pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal (is) devidamente atestada pelo 
Secretário; 
11.2 - Não haverá reajustamento de preços. 
 
12 – DA FISCALIZAÇÃO/EXECUÇÃO 
12.1 A fiscalização do recebimento dos itens licitados se dará pela Secretaria de Cultura e Esportes. 
12.2 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado o Sr. José Erivelton Gomes de Oliveira 
– Diretor do Departamento de Cultura como representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto do 
contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os materiais, diretamente por gestor 
designado;  
12.4.  Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao abjeto do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela contratada, sem ônus para a Secretaria de Cultura e Esportes. 
12.5.  A empresa terá que dispor de toda a infra-estrutura necessária e adequada à realização/ execução 
integral dos fornecimentos, objeto do presente processo Licitatório. 
12.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.7 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.8 A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo ser estritamente 
observado os prazos de validade dos mesmos, devendo ainda, quando solicitado, substituir no prazo 
estabelecido o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados. 

12.9 Os custos com transporte da mercadoria solicitada será por conta da licitante vencedora, 
independentemente da quantidade solicitada, devendo ser cumprido os prazos para entrega, 
independente da quantidade. 

 
13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – DIRETORIA DE CULTURA 
Programa: 13.392.1303.2105.0000 - PROMOÇÃO E APOIO DAS FESTIVIDADES. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
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ANEXO II (PAPEL TIMBRADO) 
ROTEIRO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 

A proposta deverá ser elaborada, obedecendo o seguinte roteiro: 

1. TERMO DE ABERTURA  
1.1 Identificação da Interessada 
1.2 Referência: Convite N.º 002/2022 – PL nº 037/2022 da Prefeitura Municipal de Ibimirim/CPL. 
 
2. OBJETO 
2.1 Contratação de empresa para prestação de serviço visando a idealização e realização do projeto 
cenográfico para tradicional festa de Santo Antônio nas principais localidades do Município de Ibimirim/PE 
que acontecerá no período de 03 à 12.06.2022 de acordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 
 
3. VALIDADE DA PROPOSTA 
3.1 De no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega dos envelopes. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 

Contratação de empresa para prestação de serviço visando a 
idealização e realização do projeto cenográfico para tradicional festa 
de Santo Antônio nas principais localidades do Município de 
Ibimirim/PE: 
Contemplando: 
- Serviços de confecção de 06 casa e 1 cenário de frente de igreja 
com base em metalon 20x20, paredes em compensado de 4mm com 
cobertura em lona; 
- Confecção de balões em maderito e tecido de chita; 
- Confecção de bonecos em maderito; 
- Confecção de boneco para foto; 
- Confecção de sanfonas; 
- Confecção de barraquinhas vazadas para foto; 
- Confecção de estandarte com motivos juninos; 
- Confecção de estrutura em arrame para colocação de bandeirolas; 
- Confecção de estruturas com barrote; 
- Confecção um palco em madeira medindo 2x3 mt; 
- Serviços prestados na montagem e desmontagem da decoração do 
evento 

UND 1   

Valor Total do Certame  
 
3 – VALOR DO CERTAME 
3.1 O valor total do certame é de R$ 50.010,06 (Cinquenta mil de reais e seis centavos). 
Indicar o preço global, em reais, em algarismos e por extenso, pelo qual a interessada se propõe a prestar o 
serviço objeto deste Edital, em conformidade com as especificações, inclusive anexando as especificações 
de orçamento proposto correspondente às constantes do ANEXO I, e declarar que nos preços estão inclusos 
todos os encargos(obrigações sociais, impostos,despesa de frete, materiais, mão-de-obra, taxas, etc). 

 

Local e Data 

 

Assinatura e carimbo da Interessada 
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ANEXO III 
 

C R E D E N C I A L (MODELO) 

 

Credencio o Senhor (a)----------------------, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade n°-----, expedido pela--------, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda, sob o n°------, residente à rua --------------------------,n°  --------, como meu mandatário, para 
representar a empresa ------------------------------------, podendo praticar todos os atos  necessários, relativos ao 
procedimento Licitatório, concernente ao Convite n.º 002/2022 da Prefeitura Municipal de Ibimirim, cujo 
objeto é Contratação de empresa para prestação de serviço visando a idealização e realização do projeto 
cenográfico para tradicional festa de Santo Antônio nas principais localidades do Município de Ibimirim/PE 
que acontecerá no período de 03 à 12.06.2022 de acordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 
 
 

------------------------,-------- de ----------------- de 2022. 

 

________________________________________________ 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

OBS.: a presente credencial só terá validade se anexada aos demais documentos solicitados no item 
06 do Edital, quando for o caso. 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa _______________________________________, CNPJ ______________________, 

para fins de participação no Processo Licitatório nº 037/2022, Convite nº 002/2022 – Ibimirim-PE, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _______________________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ______________, expedida pelo (a) ____________, DECLARA, para atender ao 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (___). 

 

Local e data. 

 

Nome e assinatura do representante legal. 

 

OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.  
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

 
CONVITE N° 002/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2022 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n°_____________por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr(a) _________________________, portador (a)  da identidade 

nº_______________e portador(a) do CPF/MF n°_____________ DECLARA, sob as penas da lei, de que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como mícroempresa ou empresa de pequeno porte nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n°.123, de 14/12/06 e alterações, em especial quanto ao seu art.3oe que está apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra 

nas situações relacionadas no §4° do art. 3oda citada Lei Complementar. 

 
 

(local edata) 
 
 
 

________________________________ 
(representante legal) 
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A N E X O VI 
 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE E OU IMPEDITIVO 
 

DECLARAÇÃO 
( MODELO ) 

 

 
CONVITE N° 002/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2022 

À 
Prefeitura Municipal de Ibimirim 
 
 
  A......................................................, inscrita, no CNPJMF sob n° ................/.....-....,, 
estabelecida na Av/Rua .........................................., nº ...... – bairro........cidade.............. estado...........,  neste 

ato representada pelo seu sócio/representante legal, ..............................., brasileiro(a), solteiro/casado(a), 

profissão............inscrito(a) no CPF/MF sob o .................-.....,portador(a) da Identidade nº .............. órgão 

expedidor....... – estado...., no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR sob as penas impostas por 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos e ou supeveniente para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
  Por ser verdade assina o presente. 

 
 

Cidade...../estado..., .... de...................... de 2022. 
 
 

 
 

________________________________ 
EMPRESA 

Sócio / Representante 
CPF/RG. 

 
 
 
Obs. Redigir em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO 
( MODELO ) 

 
(a ser entregue juntamente com os envelopes, podendo ser preenchida e assinada na sessão 

pública da Carta Convite). 
 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes “A”, sob pena de 
sujeição às penalidades previstas no item 17 do Edital do Convite nº 002/2022, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para prestação de serviço visando a idealização e realização do projeto cenográfico para 
tradicional festa de Santo Antônio nas principais localidades do Município de Ibimirim/PE que acontecerá no 
período de 03 à 12.06.2022 de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, anexo I 
do Edital. 
 
EMPRESA: ________________________________________________________________ 
 
REPRESENTANTELEGAL: __________________________________________________ 
 
CARGO: __________________________________________________________________ 
 
RG: ___________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
 

Por ser verdade assina o presente. 
 

Cidade...../Estado..., .... de...................... de 2022 
 

________________________________ 
EMPRESA 

Sócio / Representante 
CPF/IDET. 

 
 
 
 

Obs. Redigir em papel timbrado da empresa. 

mailto:licitacao@ibimirim.pe.gov.br

	EDITAL
	CONVITE Nº 002/2022 – PL N º 037/2022
	ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA COMERCIAL

	ANEXO IV

